
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.711/2026
Referência: Processo nº I2025/001826-2
Interessado: Enildo Ramos De Oliveira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/001826-2, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2025/001826-2, lavrado em 17 de janeiro de 2025, em desfavor de Enildo Ramos de 
Oliveira, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em custeio de investimento para um imóvel rural, conforme cédula rural 40/063534, sem 
a participação de profissional legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a 
pessoa física autuada recebeu o Auto de Infração em 24/01/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo 
aos autos; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250012863, que 
foi registrada em 27/01/2025 pelo Eng. Agr. Victor Hugo Rodrigues De Amorim e que se refere a projeto de 
investimento, cédula 40/063534, Fazenda São Pedro, de Enildo Ramos; Considerando que a ART nº 
1320250012863 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a contratação de 
profissional legalmente habilitado para a execução do serviço, regularizando a falta cometida; Considerando 
que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez 
que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro 
Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; 
construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; 
fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, 
agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, 
amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e 
vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização 
de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos 
agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços 
afins e correlatos; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
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legais; Considerando que a pessoa física interessada somente providenciou a regularização após a lavratura 
do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do 
art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta em sua defesa profissional 
legalmente habilitado contratado posteriormente à lavratura do auto de infração, regularizando a falta 
cometida, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/001826-2, cuja infração está 
capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea 
"D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto 
Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio 
Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves 
De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.712/2026
Referência: Processo nº I2025/044036-3
Interessado: Janaína Paticowski Castanha

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/044036-3, que trata-se o presente 
processo, de auto de infração lavrado em 13 de agosto de 2025, o sob o nº I2025/044036-3, em desfavor de 
Janaína Paticowski Castanha, considerando ter atuado em ASSISTÊNCIA TÉCNICA de CULTIVO DE 
SOJA 2024/2025, SITO A FAZENDAS SANTA ANA E SANTA ANA II, SN rural 79.415-000 - 
Sonora/MS, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei nº 6496/77 que versa: 
“Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificada em 28 de agosto 2025, a autuada interpôs 
recurso protocolado sob o nº R2025/051658-0, argumentando o que segue: “FOI FEITO UMA ART PARA 
A MESMA PROPRIEDADE PARA JULIONIR PATICOWSKI, POR SER A MESMA PROPRIEDADE 
ACHEI QUE UMA ART ERA SUFICIENTE E NAO PRECISARIA FAZER ART PARA JANAINA 
PATICOWSKI CASTANHA . SEGUE COMO COMPROVAÇÃO QUE FIZ E PAGUEI A ART DO 
SERVIÇO PARA JULIONIR PATICOWSKI REALIZADO NA FAZENDA SANTA ANA. FOI UM MAU 
ENTTENDIMENTO POREM ESTOU DISPOSTA REGULARIZAR.” Anexou ao recurso, rascunho de 
ART e comprovante de pagamento da ART no dia 12/09/2025, em nome de JULIONIR PATICOWSKI, 
mas na mesma propriedade fiscalizada. Considerando que o registro da ART se deu em data posterior a 
lavratura do auto de infração, a CEA DECIDIU pela manutenção do auto de infração nº I2025/044036-3, 
por infração ao artigo 1º da Lei nº 6496/77, bem como pela aplicação da penalidade prevista na alínea "A" 
do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo, em face da regularização. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.713/2026
Referência: Processo nº I2025/028453-1
Interessado: Clarita Scapini

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/028453-1, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2025/028453-1, lavrado em 5 de junho de 2025, em desfavor da pessoa física Clarita 
Scapini, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto 
de custeio pecuário para o PA Lua Branca LT 34, conforme cédula rural C42431074-7, sem a participação 
de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física 
ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que 
trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da 
Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” 
do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que o autuado foi notificado em 27 de agosto de 2025, 
conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou 
defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que não há no processo 
documentos que comprovem a contratação de profissional para responder tecnicamente pelos serviços, a 
CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/028453-1, cuja infração está capitulada na 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo 
Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.714/2026
Referência: Processo nº I2025/051985-7
Interessado: Carlos Tadeu Machado

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/051985-7, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/051985-7, lavrado em 15 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
CARLOS TADEU MACHADO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Triunfo, de propriedade de Isabela 
Cristina Gritti, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 04/11/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU  pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/051985-7, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
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Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.715/2026
Referência: Processo nº I2025/047608-2
Interessado: Andrez Winter Castilho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/047608-2, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/047608-2, lavrado em 25 de agosto de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
ANDREZ WINTER CASTILHO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Pinhão - Parte 01, de 
propriedade de Adriano Fonseca, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que, conforme o § 1º do art. 2º da Lei nº 6.496, de 1977, a ART será efetuada pelo 
profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), de acordo com 
Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea); Considerando que o autuado 
foi notificado em 29/08/2025, conforme Aviso de Recebimento anexo aos autos; Considerando que o 
autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320250109458, que foi registrada em 29/08/2025 
pelo autuado e que se refere à soja e milho safrinha 24/25 para a Fazenda Pinhão e Acácia, de propriedade 
Adriano Fonseca; Considerando que a ART nº 1320250109458 foi registrada posteriormente à lavratura do 
auto de infração e comprova a regularização da falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do 
art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não 
exime o autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a 
regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, 
tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Considerando que o autuado apresenta 
em sua defesa ART registrada posteriormente à lavratura do auto de infração, comprovando a regularização 
do serviço, à CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/047608-2, cuja infração está 
capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.716/2026
Referência: Processo nº I2025/028454-0
Interessado: Elizangela Marion

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/028454-0, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2025/028454-0, lavrado em 5 de junho de 2025, em desfavor da pessoa física 
ELIZANGELA MARION, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a 
atividade de projeto/assistência técnica de custeio pecuário, no PA LUA BRANCA LT 107, conforme 
cédula rural C42432326-1, sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando 
que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de 
engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto 
de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando 
que a pessoa física autuada foi notificada em 27 de agosto de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos 
autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que não há no processo documentos que comprovem a 
contratação de profissional para responder tecnicamente pelos serviços, a CEA DECIDIU pela procedência 
do Auto de Infração nº I2025/028454-0, cuja infração está capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em 
grau máximo, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon 
Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando 
Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto 
Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.717/2026
Referência: Processo nº I2025/051986-5
Interessado: Carlos Tadeu Machado

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/051986-5, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/051986-5, lavrado em 15 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
CARLOS TADEU MACHADO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Santa Maria do Coqueiro, de 
propriedade de Noelso Alves Pereira, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei 
nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado em 04/11/2025, conforme Aviso de 
Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de 
acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a 
CEA DECIDIU  pela procedência do Auto de Infração nº I2025/051986-5, cuja infração está capitulada no 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
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Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.718/2026
Referência: Processo nº I2025/028458-2
Interessado: Clarita Scapini

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/028458-2, que trata o processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2025/028458-2, lavrado em 5 de junho de 2025, em desfavor da pessoa física Clarita 
Scapini, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto 
de custeio pecuário para o PA Lua Branca LT 34, conforme cédula rural C42432724-0, sem a participação 
de responsável técnico legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física 
ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que 
trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da 
Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” 
do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que o autuado foi notificado em 27 de agosto de 2025, 
conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou 
defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que não há no processo 
documentos que comprovem a contratação de profissional para responder tecnicamente pelos serviços, a 
CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/028458-2, cuja infração está capitulada na 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "D" do art. 73 
da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo 
Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro 
Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior 
Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.719/2026
Referência: Processo nº I2025/051987-3
Interessado: Carlos Tadeu Machado

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/051987-3, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/051987-3, lavrado em 15 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
CARLOS TADEU MACHADO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o P.A Itamarti II Faf Lote 700, de propriedade de 
Ana Genegundes Da Silva Santos, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 04/11/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/051987-3, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
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Coordenador Adjunto da CEA

Pág. 18 de 61



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.720/2026
Referência: Processo nº I2025/051988-1
Interessado: Carlos Tadeu Machado

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/051988-1, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/051988-1, lavrado em 15 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
CARLOS TADEU MACHADO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Loteamento Lote Rural Nº 337 Da Colonia 
General Duyra, de propriedade de Elio Bonkoosk, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado em 04/11/2025, conforme 
Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço na área da agronomia 
sem registrar ART, a CEA DECIDIU  pela procedência do Auto de Infração nº I2025/051988-1, cuja 
infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea 
"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno 
Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
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Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579  de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.721/2026
Referência: Processo nº I2025/051989-0
Interessado: Carlos Tadeu Machado

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/051989-0, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/051989-0, lavrado em 15 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
CARLOS TADEU MACHADO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Rincao da LS, de propriedade de 
Lauridio Henrique Souza, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 
1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 04/11/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/051989-0, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
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Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.722/2026
Referência: Processo nº I2025/051990-3
Interessado: Carlos Tadeu Machado

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/051990-3, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/051990-3, lavrado em 15 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
CARLOS TADEU MACHADO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Fazenda Copacabana, de propriedade de Angelo 
Fantin, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 04/11/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/051990-3, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
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Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.723/2026
Referência: Processo nº I2025/051991-1
Interessado: Carlos Tadeu Machado

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/051991-1, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/051991-1, lavrado em 15 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
CARLOS TADEU MACHADO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Chácara Santa Terezinha, de propriedade de 
Araci Beskow Conrad, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 
1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 04/11/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/051991-1, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
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Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.724/2026
Referência: Processo nº I2025/051992-0
Interessado: Carlos Tadeu Machado

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/051992-0, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/051992-0, lavrado em 15 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
CARLOS TADEU MACHADO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Chácara Boa Esperança (Inscrição Estadual 
288403215), sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 04/11/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/051992-0, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.725/2026
Referência: Processo nº I2025/051993-8
Interessado: Carlos Tadeu Machado

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/051993-8, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/051993-8, lavrado em 15 de setembro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
CARLOS TADEU MACHADO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a Chácara Boa Esperança, de propriedade de Joao 
Batista Bonacina, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, 
todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que o autuado foi notificado em 04/11/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 
da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/051993-8, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.726/2026
Referência: Processo nº I2025/055192-0
Interessado: Carlos Tadeu Machado

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055192-0, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055192-0, lavrado em 1 de outubro de 2025, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
CARLOS TADEU MACHADO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 no Projeto De Assentamento Federal PA-Santa Catarina 
- Lote 24, de propriedade de Lucila Lima Rodrigues, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com 
o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado em 04/11/2025, conforme 
Aviso de Recebimento – AR anexo aos autos, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que o autuado executou serviço da agronomia sem 
registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/055192-0, cuja infração 
está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 
73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.727/2026
Referência: Processo nº I2025/055823-2
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055823-2, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055823-2, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor do Engenheira Agrônoma 
Mariana Saggin Britto, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Projeto de Assentamento Recanto do Campones 
Lote 078, de propriedade de Marcio Junior Gimenes De Souza, sem registrar ART; Considerando que, de 
acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou 
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a pessoa física autuada foi notificada 
em 29 de dezembro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial 
Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da 
Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que a 
autuada executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/055823-2, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.
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Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.728/2026
Referência: Processo nº I2025/055822-4
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055822-4, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055822-4, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor da Engenheira Agrônoma 
Mariana Saggin Britto, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Projeto De Assentamento Lot 331 IATAMARATI II 
CUT, de propriedade de Eliane Aparecida Scrovan, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 29 de 
dezembro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e 
não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 
1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que a autuada 
executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de 
Infração nº I2025/055822-4, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.
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Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.729/2026
Referência: Processo nº I2025/055821-6
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055821-6, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055821-6, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor da Engenheira Agrônoma 
MARIANA SAGGIN BRITTO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o PROJETO DE ASSENTAMENTO FEDERAL 
PA-ITAMARATI II CUT - LOTE 393, de propriedade de Jodossi Roque De Brum, sem registrar 
ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, 
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a pessoa física 
autuada foi notificada em 29 de dezembro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, 
publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, 
de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Considerando que a autuada executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a 
CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/055821-6, cuja infração está capitulada no 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.
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Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.730/2026
Referência: Processo nº I2025/055819-4
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055819-4, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055819-4, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor da Engenheira Agrônoma 
MARIANA SAGGIN BRITTO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o PROJETO DE ASSENTAMENTO FEDERAL 
PA-ITAMARATI II CUT - LOTE 330, de propriedade de Daiane Da Silva Santos, sem registrar 
ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, 
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a pessoa física 
autuada foi notificada em 29 de dezembro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, 
publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, 
de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Considerando que a autuada executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a 
CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/055819-4, cuja infração está capitulada no 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Pág. 38 de 61



Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.731/2026
Referência: Processo nº I2025/055818-6
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055818-6, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055818-6, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor da Engenheira Agrônoma 
MARIANA SAGGIN BRITTO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o PROJETO DE ASSENTAMENTO FEDERAL 
PA-ITAMARATI - MST - LOTE 90, de propriedade de Marcia Severino Barille, sem registrar 
ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, 
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a pessoa física 
autuada foi notificada em 29 de dezembro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, 
publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, 
de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Considerando que a autuada executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a 
CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/055818-6, cuja infração está capitulada no 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.
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Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.732/2026
Referência: Processo nº I2025/055817-8
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055817-8, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055817-8, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor da Engenheira Agrônoma 
MARIANA SAGGIN BRITTO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o PROJETO DE ASSENTAMENTO FEDERAL 
PA - ITAMARATI - MST - LOTE 89, de propriedade de Robson Soares Da Silva, sem registrar 
ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, 
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a pessoa física 
autuada foi notificada em 29 de dezembro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, 
publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, 
de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Considerando que a autuada executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a 
CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/055817-8, cuja infração está capitulada no 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.
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Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.733/2026
Referência: Processo nº I2025/055815-1
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055815-1, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055815-1, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor da Engenheira Agrônoma 
MARIANA SAGGIN BRITTO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Projeto de Assentamento Federal PA - Itamarati - 
Fetagri - Lote 21 Parte I, de propriedade de Leandra Aparecida Rolon, sem registrar ART; Considerando 
que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de 
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a pessoa física autuada foi notificada 
em 29 de dezembro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial 
Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da 
Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que a 
autuada executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do 
Auto de Infração nº I2025/055815-1, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.
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Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.734/2026
Referência: Processo nº I2025/055813-5
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055813-5, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055813-5, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor da Engenheira Agrônoma 
MARIANA SAGGIN BRITTO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o PROJETO DE ASSENTAMENTO FEDERAL 
PA-ITAMARATI - FETAGRI - LOTE 03 PARTE I, de propriedade de JOSE AUGUSTO DIAS SILVA, 
sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, 
escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando 
que a pessoa física autuada foi notificada em 29 de dezembro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo 
aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que a autuada executou serviço na área da agronomia 
sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/055813-5, cuja 
infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea 
"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno 
Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, 
Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose 
Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.
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Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.735/2026
Referência: Processo nº I2025/055812-7
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055812-7, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055812-7, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor da Engenheira Agrônoma 
MARIANA SAGGIN BRITTO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o PROJETO DE ASSENTAMENTO FEDERAL 
PA-ITAMARATI - AMFFI - LOTE 83, de propriedade de Antonio Emidio Vicente, sem registrar 
ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, 
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a pessoa física 
autuada foi notificada em 29 de dezembro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, 
publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, 
de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Considerando que a autuada executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a 
CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/055812-7, cuja infração está capitulada no 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.
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Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.736/2026
Referência: Processo nº I2025/055811-9
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055811-9, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055811-9, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor da Engenheira Agrônoma 
MARIANA SAGGIN BRITTO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o PA ITAMARATI II CUT - LOTE 325, de 
propriedade de Jose Carlos Scrovan, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei 
nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART); Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 29 de dezembro de 2025, 
conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou 
defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que a autuada executou 
serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº 
I2025/055811-9, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da 
multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.
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Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.737/2026
Referência: Processo nº I2025/055810-0
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055810-0, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055810-0, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor da Engenheira Agrônoma 
MARIANA SAGGIN BRITTO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o PA ITAMARATI - FETAGRI - LOTE 4, de 
propriedade de Jose Alvino Da Silva, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei 
nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART); Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 29 de dezembro de 2025, 
conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou 
defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que a autuada executou 
serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº 
I2025/055810-0, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da 
multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.
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Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.738/2026
Referência: Processo nº I2025/055809-7
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055809-7, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055809-7, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor da Engenheira Agrônoma 
MARIANA SAGGIN BRITTO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o PA ITAMARATI - FETAGRI - LOTE 37, de 
propriedade de Celso Miranda, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" 
(ART); Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 29 de dezembro de 2025, conforme 
Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à 
câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que a autuada executou serviço na área da 
agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/055809-7, 
cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na 
alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. 
Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De 
Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior 
Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.739/2026
Referência: Processo nº I2025/055808-9
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055808-9, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055808-9, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor da Engenheira Agrônoma 
MARIANA SAGGIN BRITTO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o LOTEAMENTO 08 P.A ITAMARATI/FETAG 
12 PARTE II, de propriedade de Marlene Araujo, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 29 de 
dezembro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e 
não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 
1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que a autuada 
executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU  pela procedência do Auto de 
Infração nº I2025/055808-9, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De 
Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista 
Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Pág. 56 de 61



Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.740/2026
Referência: Processo nº I2025/055807-0
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055807-0, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055807-0, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor da Engenheira Agrônoma 
MARIANA SAGGIN BRITTO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para a FAZENDA PA-ITAMARATI II CUT - LOTE 
327, de propriedade de Estefano Hecke, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da 
Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART); Considerando que a pessoa física autuada foi notificada em 29 de dezembro de 2025, 
conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou 
defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que a autuada executou 
serviço na área da agronomia sem registrar ART, a CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº 
I2025/055807-0, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da 
multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, 
Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, 
Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De 
Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.
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Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N. 579 de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEA/MS n.741/2026
Referência: Processo nº I2025/055814-3
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº I2025/055814-3, que trata o processo de Auto 
de Infração nº I2025/055814-3, lavrado em 6 de outubro de 2025, em desfavor da Engenheira Agrônoma 
MARIANA SAGGIN BRITTO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja 2024/2025 para o Projeto De Assentamento Federal PA - Itamarati 
- Fetagri - Lote 12 Parte I, de propriedade de Aurea Aparecida Marques Da Silva, sem registrar 
ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, 
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a pessoa física 
autuada foi notificada em 29 de dezembro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, 
publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, 
de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Considerando que a autuada executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, a 
CEA DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/055814-3, cuja infração está capitulada no 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Adjunto Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, 
Maycon Macedo Braga, Eliane Carlos De Oliveira, Laércio Alves De Carvalho, Jose Antonio Maior Bono, 
Fernando Vinicius Bressan, Aline Baptista Borelli, Cleber Junior Jadoski, Paulo Eduardo Teodoro, Eber 
Augusto Ferreira Do Prado e Rodrigo Elias De Oliveira.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.
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Eng. Agr. Bruno Cezar Alvaro Pontim 
Coordenador Adjunto da CEA
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